
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº 150/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 461/2025 

CONTRATO Nº 022/2026 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si 

fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA e a empresa 

SOUSA ELABORACAO E ASSESSORIA DE PROJETOS 

SOCIAIS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, órgão da administração pública em geral, natureza jurídica 

município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 — Centro, Juazeiro/BA, cadastrada no CNPJ nº 

13.915.632/0001-27, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sra. MAÉVE 

MELO DOS SANTOS, brasileira, CPF: 728.934.514-20, nomeado(a) pelo Decreto nº 052/2025, publicado no 

DOEM de 09 de janeiro 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 26719, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA ELABORACAO E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS 

LTDA, inscrita no CNPJ SOB ONº 45.079.823/0001-92, sediado(a) no endereço R PATATIVA DO 

ASSARE, SANTA BARBARA, PETROLINA/PE, CEP: 80.530-907 , doravante designado CONTRATADO, 

CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para 

serviço, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 461/2025, INEXIGIBILIDADE 150/2025, autorizado pela 

autoridade competente, que se regerá pelas disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

notadamente o art. 74, III, ALINEA “f” obedece ao disposto no artigo 72, incisos | a VII, bem como o decreto 

municipal 056/2024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço especializado de consultoria e formação continuada voltado à qualificação das 

práticas pedagógicas e das relações profissionais em toda a Rede Municipal de Ensino, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Juazeiro-Bahia. 

1.2. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, especificamente na 

alínea “c”, inciso Il, do art. 74, da Lei nº14.133/2021 c/c art. 6º, XVII “c”, c/c com o Decreto Municipal nº 

056/2024, art 56. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Da necessidade da contratação 

A Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro—Bahia, no exercício de sua função institucional de 

promover a melhoria contínua da gestão educacional, reconhece a necessidade de contar com o apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

técnico especializado para o desenvolvimento de estratégias mais eficazes de planejamento, 

acompanhamento e aprimoramento da gestão pedagógica e das práticas educativas em todas as etapas 

e modalidades de ensino. 

Dessa forma, justifica-se a contratação do serviço especializado de consultoria e formação continuada 

pela necessidade de qualificar, de maneira estruturada e contínua, o trabalho dos profissionais da Rede 

Municipal de Ensino de Juazeiro. Os desafios enfrentados pelas unidades escolares, como dificuldades no 

manejo socioemocional, conflitos interpessoais, práticas pedagógicas pouco eficazes, ausência de 

formação sistemática voltada para autoconhecimento e inteligência emocional, além da demanda 

crescente por intervenções educativas mais humanizadas, exigem apoio técnico especializado. 

A proposta da Sousa Assessoria Técnica em Gestão Pública apresenta metodologias fundamentadas, 

abordagens modernas e práticas comprovadas de formação integral do educador, articulando 

desenvolvimento pessoal e profissional. Essa combinação atende diretamente às necessidades 

identificadas pela Secretaria de Educação, fortalecendo a gestão pedagógica, as relações dentro das 

escolas e a qualidade do processo de ensino e aprendizagem. 

Dessa forma, a contratação torna-se imprescindível para promover avanços na formação dos educadores, 

elevar a qualidade das práticas educativas e consolidar políticas públicas educacionais alinhadas às 

demandas contemporâneas do município. 

A contratação será realizada com base na legislação vigente, obedecendo aos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e interesse público, de forma a garantir que as ações da Secretaria Municipal 

de Educação de Juazeiro estejam alinhadas com as melhores práticas de gestão pública e educacional. 

2.2.Da inviabilidade de competição. 

A contratação será realizada com base na legislação vigente, obedecendo aos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e interesse público, de forma a garantir que as ações da Secretaria Municipal 

de Educação de Juazeiro estejam alinhadas com as melhores práticas de gestão pública e educacional. 

Neste sentido, preleciona o doutrinador Jacoby Fernandes, em sua obra “Contratação Direta sem 

licitação”: 

Primeiro ponto necessário à compreensão: é a pretensão antiga de 

várias profissões vedar a competição pelo preço, com vistas a impedir 

o aviltamento da remuneração profissional, preservando a dignidade 

profissional. Numa analogia de argumentos, se o preço fosse 

determinante da contratação dos serviços, o concurso público para 

ocupação de cargos deveria selecionar quem cobra o menor valor. 

Certamente o cidadão- contribuinte não quer o “profissional mais 

barato”, mas o melhor, e é precisamente por isso que a escolha não 

precisa ocorrer pelo menor preço. Por outro lado, a contratação de 

serviços técnicos profissionais especializados, escolhidos pelo menor 

preço, tem sido danosa ao interesse público e, em alguns casos, 

condenando em sucumbências milionárias alguns municípios. 
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ESTADO DA BAHIA 

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de natureza legal, que 

se estabelece, também, pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. 

A contratação dos serviços ora propostos serão pelas disposições, contidas na alínea “c”, inciso III, do 

art. 74, da Lei n214.133/2021 c/c art. 6º, XVIII “c”, as quais as partes se sujeitam para resolução dos 

casos de omissões e qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Ademais, cabe mencionar que a atual redação da Lei de Licitações suprimiu o requisito da 

singularidade, bastando ser inexigível a licitação, pois inviável a competição para contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização. 

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Inexigibilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND | QUANT | Valorunit| Valorto 

Contratação de serviço especializado de 

consultoria e formação continuada voltado à 

qualificação das práticas pedagógicas e das 

relações profissionais em toda a Rede Municipal de 

1 Ensino, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do município de 

uazeiro — Bahia 

Més 12 25.000,00 | 300.000, 

O valor estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme proposta de 

investimento da SOUSA ELABORACAO E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA. 

CLÁSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4,1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração de 12 (doze) 

meses a contar da assinatura do termo de contrato, podendo haver prorrogação de vigência do contrato, 

caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
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ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA QUINTA - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A justificativa dos preços segue o disposto no art. 72, inciso VII, e no art. 23, § 4º, ambos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que determinam que os valores praticados em contratações diretas por inexigibilidade 

devem ser compatíveis com os preços de mercado, utilizando parâmetros objetivos e critérios idôneos de 

razoabilidade e proporcionalidade. 

5.2.Nos termos do art. 23, caput, o valor previamente estimado da contratação foi considerado compatível 

com os valores praticados no mercado, levando em conta as peculiaridades do objeto, as demandas 

administrativas do Município e a complexidade dos serviços a serem prestados. 

5.3. O valor proposto mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) foi apresentado pela empresa SOUSA 

ELABORACAO E ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.079.823/0001-92. 

O valor é decorrente da complexidade dos serviços e expertise da empresa que tem a qualificação 

necessária para desempenhar tal objeto. 

5.4. Adicionalmente, o valor apresentado reflete a realidade administrativa do Município de Juazeiro, que 

apresenta um volume significativo de processos licitatórios a serem acompanhados e uma quantidade 

expressiva de servidores municipais que necessitam de treinamento e suporte técnico contínuo. 

Juazeiro/BA enquanto município com maior porte e estrutura administrativa, requer uma prestação de 

serviços mais intensa e abrangente, em comparação a municípios menores. 

5.5. Dessa forma, o valor proposto para o Município de Juazeiro será conforme à quantidade dos 

serviços prestados à complexidade inerente ao objeto, sendo considerado justo, razoável e vantajoso 

para esta Administração. 

CLAÚSULA SEXTA — DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de serviço especializado de consultoria 

e formação continuada voltado à qualificação das práticas pedagógicas e das relações profissionais 

em toda a Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação do município de Juazeiro-Bahia. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado najunta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

C) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

€) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

C) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

€) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21; 

b) Documentos de notória especialização 

c) Justificativa de prego 

CLASULA OITAVA - DA SUBCONTRATACAO 

8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

CLÁUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

c) Ascomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

f) A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

TATIANE CABRAL FERNANDES , CPF. 005.694.005-03, dessa Administração, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

g) O fiscal do contrato anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

h) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

i) O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

j) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

k) Ofiscaldo contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

1) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

m A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

n) A gestora do contrato, será a servidora MIRANERY AMORIM SOUZA, CPF: 680.157.634-87, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

| - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

Il - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato; 

Ill - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

o) O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do 

contrato decorrente da contratação objeto deste contrato. 

p) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

C) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

VI. 

VvIL 

VII. 

Xl. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo; 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicaras cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções. 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
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com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

XI. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

XI. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

XIV. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

XV. — O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

LL Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

UR Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) oprazode validade; 

b) adatada emissão; 

C) osdadosdo contrato e do órgão contratante; 

d) operíodo respectivo de execução do contrato; 

e) ovalorapagar;e 

f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

VI . Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

VI. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

VII Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

VII. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

|. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

l. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

UA Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

W. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para 

os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

V. — Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; e, 

Vl. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

VI. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
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retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

VII. — O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza 

o artigo 72, Vl da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão 

contratual, que comprova a notória especialização e que preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária à contratação; 

11.2. Conforme o art. 74 8 3º da Lei nº 14.133/21: 

§ 32 Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho  anteriori estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 

é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

11.3. Sendo assim, a notória especialização é verificada por meio de desempenho anterior, organização, 

técnica, resultados de serviços anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado 

a plena satisfação das necessidades do Poder Executivo, consoante identificam os atestados de capacidade 

técnica da empresa e notória especialização de seu representante e equipe, anexadas ao procedimento 

em exame, através do fornecimento similares realizados com outros Órgãos, sendo suficientes para atestar 

a notória especialização. Ainda, trata-se de empresa conceituados no ramo de atuação em virtude das 

características na forma de atuação em outros entes públicos. 

11.4.2. 

11.5. A empresa/escritorio contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 

todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

11.6. Desse modo, conforme a juntada de documentos de qualificação, pode-se inferir que o trabalho 

desta empresa é essencial e reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLASULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 0707001 

Projeto Atividade: 2040/2080 

Elemento de Despesas: 33.90.35 

Fonte: 1500,1540,1550 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

garantindo a prestação do serviço com qualidade, pontualidade e em conformidade com as 

exigências legais e técnicas aplicáveis; 

b) Fornecer todo material de estudo e apoio a aprendizagem e recursos virtuais necessários para os 

encontros remotos; 
c) Responsabiizar-se pelas despesas de deslocamento, estadia e alimentação do treinador nos 

encontros presenciais; 

d) Cumprir rigorosamente o cronograma, local e carga horária do curso, conforme proposta aceita; 

e) Informar à CONTRATANTE sobre qualquer alteração relevante relacionada prestação do serviço, 

como mudança de local e/ou data , respeitando o prazo mínimo acordado; 

f) Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação; 

g) Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e 

quaisquer outros decorrentes de sua atividade, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

h) Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, salvo mediante autorização formal e expressa 

da CONTRATANTE; 

i) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

j) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica; 

k) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

1) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

m) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 

n) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

se previamente autorizadas pela Administração; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

o) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

p) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010 c/c os arts. 72, Ill e 14, IV da Lei nº 14.133/21. 

Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os nesmos 

sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

C) Osserviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

d) Ostermos indicados na proposta vinculam a referida contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b) Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação. 

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

h) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

i) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

j) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização. 

k) destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
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